
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Turismo - SETUR

BALANÇO

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E NOTAS EXPLICATIVAS DO EXERCÍCIO DE 2023
INFORMAÇÕES GERAIS:

A Superintendência Estadual de Turismo (SETUR), com CNPJ nº 19.463.485/0001-88, faz
parte do Poder Executivo estadual, estando localizada no Complexo Rio Madeira, Avenida Farquar, nº
2986, Curvo 2, Edifício Rio Cautário, 2º andar, Bairro Pedrinhas, em Porto Velho - RO. Foi inicialmente
instituída pela Lei Complementar nº 224, em seu art. 9º Inciso II alínea C, Regulamentado pelo Decreto nº
9080 de 08/05/2000, o qual dispõe sobre a estrutura básica e competências. No entanto, foi revogada pela
Lei Complementar nº 827 de 15/07/2015 e posteriormente revogada pela Lei Complementar nº 965 de 20
de dezembro de 2017, que em seu art. 115 vincula a SETUR à Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Econômico (SEDEC).

A missão do órgão, conforme estabelecido na Lei de criação, é coordenar e executar
políticas voltadas para o turismo no estado de Rondônia.

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES E PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas conforme as orientações da Parte V -

Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP) do Manual de Contabilidade Aplicada ao
Setor Público (MCASP), 9ª edição. Além disso, observam-se os dispositivos legais relevantes, como a Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e a Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Cumpre destacar que as informações do Exercício Financeiro de 2023 foram extraídas do
Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF), sendo este gerenciado pela Contabilidade
Geral do Estado (COGES), à qual compete o acompanhamento da execução orçamentária e financeira, no
que se refere aos aspectos contábeis, assim como na elaboração dos balanços, conforme a LC nº 1.109, de
12 de novembro de 2021.

A moeda funcional é o Real.

Os estoques são avaliados com base no valor de aquisição/produção/construção ou valor
realizável líquido, dos dois o menor. O método para mensuração e avaliação das saídas é o custo médio
ponderado, conforme o inciso III, art. 106 da Lei nº 4.320/64 e NBC TSP 04/2016.

O ativo imobilizado, incluindo os gastos adicionais ou complementares, é mensurado ou
avaliado inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção, sendo atualizado por
ajustes de Depreciação e Amortização conforme característica do bem.

O Estado de Rondônia optou por registrar patrimonialmente como Depósitos Restituíveis e
Valores Vinculados, os créditos oriundos da conversão de penas alternativas em pecúnia.

Os restos a pagar não processados, quando liquidados, alteram o status para restos a pagar
não processados liquidados de exercícios anteriores, uma vez que estes devem compor o quadro de
“Processados”, conforme Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - 9ª Edição. Já os créditos
em liquidação são considerados como restos a pagar não processados, uma vez que, ainda não se deu a
devida liquidação.

O Estado adota a política contábil considerando a retenção como paga apenas na baixa da
obrigação.
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REMESSAS MENSAIS DO EXERCÍCIO DE 2023 PARA O TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE RONDÔNIA (TCE-RO)

Apresentamos a relação dos identificadores do SEI em que constam os recibos de entrega
das remessas mensais, transmitidas via SIGAP, dos módulos: Contábil, Pessoal, Orçamentário, Obras e
Contratos, referentes aos meses de janeiro a dezembro de 2023 da Administração Direta do Estado de
Rondônia, incluindo as informações da SETUR:

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE
Wesley de Sousa Santos, contador, CRC-RO 007165/O-6, declaro que as demonstrações

contábeis presentes no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF/RO (Balanços:
Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, e as Demonstrações das Variações Patrimoniais e dos Fluxos de
Caixa), regidas pela Lei Complementar nº 4.320, de 1964, com as estruturas alteradas pela Portaria STN nº
438 de 12 de julho de 2012, e pela Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público NBC
TSP 11, referentes ao exercício de 2023, representam fielmente a situação orçamentária, financeira e
patrimonial desta Entidade.
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NOTAS EXPLICATIVAS
NOTA 01 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

O Balanço Orçamentário (Anexo 12 da Lei nº 4.320/64) é a demonstração contábil que
discrimina os saldos das contas de Receitas e Despesas Orçamentárias, comparando os valores previstos e
fixados com os efetivamente executados.

Demonstra as receitas detalhadas por categoria econômica e origem, especificando a
previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o saldo, correspondente ao
excesso ou à insuficiência de arrecadação; e as despesas por categoria econômica e grupo de natureza da
despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação atualizada para o exercício, as despesas empenhadas,
as despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo da dotação.

O Balanço Orçamentário é composto por um quadro principal, um quadro da Execução dos
Restos a Pagar Não Processados e um quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados, de acordo
com as respectivas normas vigentes.

NOTA 02 - ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2023
O orçamento da Superintendência Estadual de Turismo (SETUR) para o exercício de 2023

foi aprovado pela Lei nº 5.527, de 06 de janeiro de 2023, que estimou a receita e fixou a despesa do Estado
de Rondônia para o exercício financeiro de 2023. O art. 5º dessa lei trata da despesa fixada, apresentando
no desdobramento o montante de R$ 2.964.692,00 (dois milhões, novecentos e sessenta e quatro mil,
seiscentos e noventa e dois reais) para a Superintendência Estadual de Turismo.

NOTA 03 - REGIME CONTÁBIL
No regime orçamentário, o regime contábil aplicado à contabilidade pública é o misto,

conforme preceitua a Lei 4.320/1964 em seu art. 35: Pertencem ao exercício financeiro as receitas nele
arrecadadas (regime de caixa) e as despesas nele legalmente empenhadas (regime de competência).

NOTA 04 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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A Superintendência Estadual de Turismo (SETUR) iniciou o Exercício de 2023 com uma
dotação orçamentária inicial de R$ 2.964.692,00 (dois milhões, novecentos e sessenta e quatro mil
seiscentos e noventa e dois reais). Após suplementações orçamentárias no montante de R$ 2.995.235,25
(dois milhões, novecentos e noventa e cinco mil duzentos e trinta e cinco reais e vinte e cinco centavos) e
cancelamentos de dotação na ordem de R$ 574.609,61 (quinhentos e setenta e quatro mil seiscentos e nove
reais e sessenta e um centavos), resultou numa dotação atualizada de R$ 5.385.317,64 (cinco milhões,
trezentos e oitenta e cinco mil trezentos e dezessete reais e sessenta e quatro centavos).

NOTA 05 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Segue o demonstrativo das ações, dotação inicial, dotação atualizada, despesa empenhada,

despesa liquidada e despesa paga da Superintendência Estadual de Turismo (SETUR).

NOTA 06 - RECEITAS VERSUS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
A Superintendência Estadual de Turismo (SETUR) não é um órgão arrecadador, sendo,

portanto, dependente de recursos financeiros provenientes da Conta Única para executar suas despesas e
investimentos. Como órgão participante do sistema financeiro da Conta Única, realiza seus pagamentos
por meio de descentralização financeira com fonte de recursos ordinários.

Em razão da informação acima, especialmente do fato de esta Unidade Gestora não ser um
agente arrecadador de receitas, destacamos que o déficit orçamentário não representa uma irregularidade.
Outra constatação importante é que o Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD), conforme aprovado na
LOA, demonstra que a fonte de recursos financiadora das despesas da SETUR está atrelada à fonte de
recursos ordinários. Assim, esta Unidade Gestora recebeu transferências financeiras do Tesouro para
processar o pagamento da execução do orçamento aprovado para o exercício de 2023.

NOTA 07 - EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR EM 2023

 

Documento assinado eletronicamente por Wesley de Sousa Santos , Analista Contábil, em 14/03/2024,
às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por GILVAN JOSE PEREIRA JUNIOR , Superintendente, em
15/03/2024, às 10:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0046168555 e o código CRC 3CFDFCA6.

Referência: Caso responda este(a) Balanço, indicar expressamente o Processo nº 0038.000165/2024-30 SEI nº 0046168555
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NOTAS EXPLICATIVAS
NOTA 01 - BALANÇO FINANCEIRO

A Lei nº 4.320/1964 define o Balanço Financeiro como a demonstração contábil que
evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extraorçamentários,
combinados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que são transferidos para o início do
exercício seguinte. O Balanço Financeiro possibilita a apuração do resultado financeiro do exercício. É
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importante ressaltar que o resultado financeiro do exercício não deve ser confundido com o superávit ou
déficit financeiro do exercício apurado no Balanço Patrimonial. Em conformidade com o Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP, o Balanço Financeiro é composto por um único
quadro que evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público.

O Balanço Financeiro, de acordo com a Lei Federal nº 4.320/64, Artigo 103, demonstrará as
receitas e despesas orçamentárias, bem como os recebimentos e pagamentos de natureza
extraorçamentária, combinados com os saldos em espécie provenientes do exercício anterior e os que são
transferidos para o exercício seguinte. Além disso, os restos a pagar do exercício serão computados na
receita extraorçamentária para compensar sua inclusão na despesa orçamentária.

De acordo com o demonstrado no Balanço Financeiro, apresentamos o quadro das
transferências financeiras concedidas e recebidas:

NOTA 02 - RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS
Compreendem os ingressos não previstos no orçamento, tais como: recursos provenientes

de consignações/retenções em folha de pagamento, fianças, cauções, entre outros; inscrição de restos a
pagar, depósitos restituíveis, valores vinculados e ajustes de exercícios anteriores.

Ressalta-se que, de acordo com o art. 103 da Lei nº 4.320/64, os Restos a Pagar do
exercício serão computados na receita extraorçamentária para compensar sua inclusão na despesa
orçamentária. Os Restos a Pagar compreendem as despesas empenhadas, mas não pagas até 31 de
dezembro do exercício corrente. Os depósitos restituíveis e valores vinculados correspondem aos valores
de terceiros ou retenções em nome deles, quando a entidade do setor público for fiel depositária, exigíveis
no curto prazo.

O Estado adota a política contábil considerando a "Retenção" como paga apenas na baixa da
obrigação. Haveres financeiros - Valores em Trânsito compreendem o somatório dos valores
contabilizados indevidamente em conta bancária, guia de recebimento e ordens bancárias emitidas a
compensar.

Ajustes de Exercícios Anteriores registram o saldo decorrente de efeitos da mudança de
critério contábil ou da retificação de erro imputável a determinado exercício anterior, desde que tal ajuste
tenha como contrapartida o grupo de caixa e equivalente de caixa e que não possam ser atribuídos a fatos
subsequentes.

O saldo dos recebimentos extraorçamentários, inscrição de Restos a Pagar Processados e
Não Processados, Depósitos Restituíveis, Valores em Trânsito e ajustes de exercícios anteriores não se
submetem ao processo de execução orçamentária e totalizam o valor de R$ 2.352.123,50 (dois milhões,
trezentos e cinquenta e dois mil cento e vinte e três reais e cinquenta centavos).

NOTA 03 - INSCRIÇÃO ORÇAMENTÁRIA DOS RESTOS A PAGAR
A Inscrição de Restos a Pagar compreende os não processados e os processados. Esta

entidade apresentou inscrição de restos a pagar não processados no valor de R$ 1.777.740,04 (um milhão,
setecentos e setenta e sete mil, setecentos e quarenta reais e quatro centavos) e inscrição de restos a pagar
processados no valor de R$ 0,00 (zero reais).
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Documento assinado eletronicamente por Wesley de Sousa Santos , Analista Contábil, em 14/03/2024,
às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por GILVAN JOSE PEREIRA JUNIOR , Superintendente, em
15/03/2024, às 10:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0046168832 e o código CRC 90B5028C.

Referência: Caso responda este(a) Balanço, indicar expressamente o Processo nº 0038.000165/2024-30 SEI nº 0046168832
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NOTAS EXPLICATIVAS
NOTA 01 - BALANÇO PATRIMONIAL
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Demonstração contábil que evidencia, qualitativa e quantitativamente, a situação
patrimonial da entidade pública por meio de contas representativas do patrimônio público, bem como os
atos potenciais, os quais são registrados em contas de compensação (natureza de informação de controle).

NOTA 02 - CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA
Compreende o somatório dos valores em caixa e em bancos, bem como equivalentes, que

representam recursos com livre movimentação para aplicação nas operações da Unidade.

A conta de Caixa e equivalentes de caixa em 31 de dezembro de 2023 apresenta um saldo
de R$ 1.867.998,70 (um milhão, oitocentos e sessenta e sete mil, novecentos e noventa e oito reais e
setenta centavos), composta pelos saldos depositados nas contas correntes e em aplicações financeiras da
unidade.

Destaca-se que, do total apresentado de Caixa e Equivalentes de Caixa, o montante de R$
1.779.689,45 (um milhão, setecentos e setenta e nove mil seiscentos e oitenta e nove reais e quarenta e
cinco centavos) refere-se à Conta Única do Tesouro Estadual, gerenciada pela Secretaria de Finanças do
Estado de Rondônia (SEFIN). Isso ocorre pois, conforme o Decreto nº 20.288/2015 e suas alterações,
compete à SEFIN, por meio da Gerência de Contas Bancárias do Tesouro (GCBT), a administração do
Tesouro Estadual. Esta administração inclui o controle e acompanhamento da Conta Única. Portanto, a
Conciliação Bancária do saldo apresentado na Conta Única não é responsabilidade das unidades gestoras,
mas sim da SEFIN, de acordo com o Decreto estadual mencionado e em observância ao Princípio da
Unidade de Tesouraria. 

Os recursos financeiros estão disponíveis à Superintendência Estadual de Turismo -
SETUR para a execução financeira da unidade.

NOTA 03 - DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO

O saldo dos demais créditos e valores a curto prazo é composto por convênios de R$
279.000,00 (duzentos e setenta e nove mil reais), diárias de R$ 2.670,00 (dois mil seiscentos e setenta
reais) e adiantamentos para viagens de R$ 3.625,00 (três mil seiscentos e vinte e cinco reais), totalizando
R$ 285.295,00 (duzentos e oitenta e cinco mil duzentos e noventa e cinco reais).

NOTA 04 - ESTOQUE
Abrange o valor dos bens adquiridos com o objetivo de utilização própria no curso normal

das atividades. Os estoques são avaliados com base no menor valor entre o custo de aquisição e o valor
realizável líquido. O método utilizado para mensuração e avaliação é o custo médio ponderado, conforme
o inciso III do art. 106 da Lei nº 4.320/64.

Segue abaixo movimentação da conta estoques no exercício de 2023:

 

NOTA 05 - IMOBILIZADO -   BENS MÓVEIS
O ativo imobilizado é composto por bens corpóreos destinados à manutenção das atividades

da unidade ou utilizados com essa finalidade, incluindo aqueles resultantes de operações que transferem os
benefícios, os riscos e o controle desses bens.

O imobilizado é reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição. Após o
reconhecimento inicial, fica sujeito à depreciação.
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O saldo dos bens móveis, pelo valor contábil líquido, apresentava, em 31 de dezembro de
2023, o montante de R$ 861.137,57 (oitocentos e sessenta e um mil, cento e trinta e sete reais e cinquenta
e sete centavos), o qual confere com o saldo dos bens móveis no sistema oficial de gestão patrimonial do
Estado de Rondônia, conhecido como e-Estado.

O saldo de depreciação acumulada, em 31 de dezembro de 2023, corresponde ao montante
de R$ 131.305,88 (cento e trinta e um mil trezentos e cinco reais e oitenta e oito centavos).

A depreciação dos bens móveis é realizada automaticamente no sistema e-Estado, o qual
possui critérios parametrizados para o registro da despesa com depreciação mensal. Utiliza-se o método
das cotas constantes para calcular os encargos de depreciação, levando em consideração a vida útil e o
valor residual do bem. Lançamentos mensais da despesa com depreciação são efetuados por meio do
sistema SIGEF, com base nas informações do relatório mensal de depreciação dos bens móveis fornecido
pelo Núcleo de Almoxarifado e Patrimônio da SETUR.

NOTA 06 - IMOBILIZADO BENS IMÓVEIS

Com base na representação fidedigna do patrimônio público e no critério de definição de
ativo, a SETUR aplicou o desreconhecimento desses bens imóveis.

Os saldos de bens imóveis foram registrados no patrimônio da SETUR em razão de sua
atuação como agente intermediário junto a outros órgãos da administração. No entanto, esses bens imóveis
não são considerados ativos da SETUR, pois não preenchem os requisitos necessários para essa
classificação conforme processo 0038.001012/2023-29.

NOTA 07 - ADIANTAMENTO DE CLIENTES E DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

O saldo é constituído por um montante de valores restituíveis de R$ 90.258,66 (noventa
mil, duzentos e cinquenta e oito reais e sessenta e seis centavos) e outras obrigações de curto prazo no
valor de R$ 4.330,00 (quatro mil, trezentos e trinta reais), totalizando R$ 94.588,66 (noventa e quatro mil,
quinhentos e oitenta e oito reais e sessenta e seis centavos) os quais a SETUR deve a terceiros.

NOTA 08 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

O resultado patrimonial da Superintendência Estadual de Turismo (SETUR) para o período
de 2023 foi de R$ 1.829.167,33 (um milhão, oitocentos e vinte e nove mil, cento e sessenta e sete reais e
trinta e três centavos).

Durante o ano de 2023, houve diversas movimentações que impactaram o patrimônio
líquido, incluindo a incorporação de bens móveis, no valor de R$ 32.679,39 (trinta e dois mil, seiscentos e
setenta e nove reais e trinta e nove centavos); o estorno de apropriações da folha de pagamento que não
foram baixadas pelo empenho da despesa, totalizando R$ 71.862,20 (setenta e um mil, oitocentos e
sessenta e dois reais e vinte centavos); e ajustes na depreciação acumulada de R$ 13.936,87 (treze mil,
novecentos e trinta e seis reais e oitenta e sete centavos), contribuindo para o aumento do patrimônio
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líquido.

Por outro lado, a desincorporação de bens imóveis, documentada na nota 06 do balanço
patrimonial, resultou em uma diminuição de R$ 3.888.810,66 (três milhões, oitocentos e oitenta e oito mil,
oitocentos e dez reais e sessenta e seis centavos) no patrimônio líquido.

Após considerar todos os aumentos e diminuições, excluindo-se o resultado patrimonial do
período, os ajustes de exercícios anteriores totalizaram um valor de R$ 3.770.332,20 (três milhões,
setecentos e setenta mil, trezentos e trinta e dois reais e vinte centavos).

Assim, o Patrimônio Líquido da SETUR ao final do exercício de 2023 foi de R$
2.937.829,03 (dois milhões, novecentos e trinta e sete mil, oitocentos e vinte e nove reais e três centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Wesley de Sousa Santos , Analista Contábil, em 14/03/2024,
às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por GILVAN JOSE PEREIRA JUNIOR , Superintendente, em
15/03/2024, às 10:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0046171973 e o código CRC AC0D5A66.

Referência: Caso responda este(a) Balanço, indicar expressamente o Processo nº 0038.000165/2024-30 SEI nº 0046171973
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Superintendência Estadual de Turismo - SETUR

BALANÇO

 

NOTAS EXPLICATIVAS
NOTA 01 - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

As Demonstrações das Variações Patrimoniais, de acordo com o Manual de Contabilidade
Aplicado ao Setor Público (MCASP), evidenciarão as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou
independentes da execução orçamentária, e indicarão o resultado patrimonial do exercício.

NOTA 02 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
As Variações Patrimoniais Aumentativas (VPA) estão representadas de forma sintética,

conforme a tabela a seguir:
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O montante de transferências e delegações recebidas é explicado pela Superintendência
Estadual de Turismo (SETUR), que não é um órgão arrecadador. Sendo assim, depende de recursos
financeiros oriundos da Conta Única do Estado para executar suas despesas e investimentos.

NOTA 03 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
As Variações Patrimoniais Diminutivas (VPD) estão representadas de forma sintética,

conforme a tabela a seguir:

 

NOTA 04 - RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO
O Resultado Patrimonial do período de 2023 apresentou um saldo positivo de R$

1.829.167,33 (um milhão, oitocentos e vinte e nove mil, cento e sessenta e sete reais e trinta e três
centavos), resultante da diferença entre o total das variações patrimoniais aumentativas e o total das
variações patrimoniais diminutivas.

 

Documento assinado eletronicamente por Wesley de Sousa Santos , Analista Contábil, em 14/03/2024,
às 14:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por GILVAN JOSE PEREIRA JUNIOR , Superintendente, em
15/03/2024, às 10:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0046829740 e o código CRC DB2D45D7.

Referência: Caso responda este(a) Balanço, indicar expressamente o Processo nº 0038.000165/2024-30 SEI nº 0046829740
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NOTAS EXPLICATIVAS
NOTAS 01 - DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas de caixa e as
classifica em fluxos operacional, de investimento e de financiamento.

NOTA 02 - FLUXO OPERACIONAL – INGRESSOS 

NOTA 03 - FLUXO OPERACIONAL – DESEMBOLSOS

 

NOTA 04 - FLUXO DE INVESTIMENTO – INGRESSOS E DESEMBOLSOS
Evidenciam-se as atividades de venda e aquisição de bens, recebimento e concessão de

empréstimos, assim como outros investimentos realizados. Tratam-se de atividades importantes que
permitem conhecer a movimentação financeira dos bens adquiridos e vendidos, a execução de obras e os
desembolsos em demais investimentos realizados durante o ano.

No exercício de 2023, o órgão apresentou desembolsos de R$ 47.524,29 (quarenta e sete
mil, quinhentos e vinte e quatro reais e vinte e nove centavos) referentes à aquisição de ativo não
circulante.

NOTA 05 - FLUXO DE CAIXA DE FINANCIAMENTO – INGRESSOS E DESEMBOLSOS
No exercício de 2023, o órgão não apresentou resultados no fluxo de caixa líquido das

atividades de financiamento.

NOTA 06 - GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA
Em 2023, a Superintendência Estadual de Turismo (SETUR) teve uma geração líquida de

caixa e equivalentes de caixa no valor de R$ 1.652.587,23 (um milhão, seiscentos e cinquenta e dois mil,
quinhentos e oitenta e sete reais e vinte e três centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Wesley de Sousa Santos , Analista Contábil, em 14/03/2024,
às 14:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por GILVAN JOSE PEREIRA JUNIOR , Superintendente, em
15/03/2024, às 10:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0046172140 e o código CRC CCCD3C9D.

Referência: Caso responda este(a) Balanço, indicar expressamente o Processo nº 0038.000165/2024-30 SEI nº 0046172140
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NOTAS EXPLICATIVAS
NOTA 01 - DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES NO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

A Demonstração das Mutações no Patrimônio Líquido (DMPL) demonstrará a evolução (aumento ou redução) do patrimônio líquido da
entidade durante um período.

O resultado patrimonial da Superintendência Estadual de Turismo (SETUR) para o período de 2023 foi de R$ 1.829.167,33 (um milhão,
oitocentos e vinte e nove mil, cento e sessenta e sete reais e trinta e três centavos).

Durante o ano de 2023, houve diversas movimentações que impactaram o patrimônio líquido, incluindo a incorporação de bens móveis,
no valor de R$ 32.679,39 (trinta e dois mil, seiscentos e setenta e nove reais e trinta e nove centavos); o estorno de apropriações da folha de pagamento
que não foram baixadas pelo empenho da despesa, totalizando R$ 71.862,20 (setenta e um mil, oitocentos e sessenta e dois reais e vinte centavos); e
ajustes na depreciação acumulada de R$ 13.936,87 (treze mil, novecentos e trinta e seis reais e oitenta e sete centavos), contribuindo para o aumento do
patrimônio líquido.

Por outro lado, a desincorporação de bens imóveis, documentada na nota 06 do balanço patrimonial, resultou em uma diminuição de R$
3.888.810,66 (três milhões, oitocentos e oitenta e oito mil, oitocentos e dez reais e sessenta e seis centavos) no patrimônio líquido.

Após considerar todos os aumentos e diminuições, excluindo-se o resultado patrimonial do período, os ajustes de exercícios anteriores
totalizaram um valor de R$ 3.770.332,20 (três milhões, setecentos e setenta mil, trezentos e trinta e dois reais e vinte centavos).

Assim, o Patrimônio Líquido da SETUR ao final do exercício de 2023 foi de R$ 2.937.829,03 (dois milhões, novecentos e trinta e sete
mil, oitocentos e vinte e nove reais e três centavos).

Conforme o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 9ª Edição, página 539, a Demonstração das Mutações do Patrimônio
Líquido (DMPL) é obrigatória para as empresas estatais dependentes constituídas sob a forma de sociedades anônimas e facultativa para os demais
órgãos e entidades dos entes federativos.
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Documento assinado eletronicamente por Wesley de Sousa Santos , Analista Contábil, em 14/03/2024, às 14:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por GILVAN JOSE PEREIRA JUNIOR , Superintendente, em 15/03/2024, às 10:06, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0046172233 e o código CRC 42BB0A7E.

Referência: Caso responda este(a) Balanço, indicar expressamente o Processo nº 0038.000165/2024-30 SEI nº 0046172233
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 ESTADO DE RONDÔNIA

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO

 Anexo 15 - Lei Federal nº 4.320/64

Período: Janeiro a Dezembro de 2023

R$

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

ESPECIFICAÇÃO Janeiro a Dezembro / 2023 Janeiro a Dezembro / 2022

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS  5,81  4.964,71 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS  5,81  4.964,71 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS  5.633.386,96  3.979.918,83 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS  5.633.386,96  3.979.918,83 

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS  2.053,05  -   

GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS  2.053,05  -   

TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (I)  5.635.445,82  3.984.883,54 

SIGEF/RO - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal

                      Módulo de Contabilidade
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 ESTADO DE RONDÔNIA

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO

 Anexo 15 - Lei Federal nº 4.320/64

Período: Janeiro a Dezembro de 2023

R$

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

ESPECIFICAÇÃO Janeiro a Dezembro / 2023 Janeiro a Dezembro / 2022

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

PESSOAL E ENCARGOS  2.042.337,78  1.733.926,37 

REMUNERAÇÃO A PESSOAL  1.787.848,00  1.508.378,36 

ENCARGOS PATRONAIS  248.489,78  223.048,01 

BENEFÍCIOS A PESSOAL  6.000,00  2.500,00 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS  33.270,01  38.277,07 

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS  33.270,01  38.277,07 

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO  1.289.662,85  958.476,39 

USO DE MATERIAL DE CONSUMO  126.981,79  147.169,60 

SERVIÇOS  1.101.959,86  765.005,58 

DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO  60.721,20  46.301,21 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS  572,94  -   

JUROS E ENCARGOS DE MORA  572,94  -   

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS  410.889,39  1.730.881,87 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS  398.529,39  1.578.415,00 

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS  -    70.000,00 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA  12.360,00  82.466,87 

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS  28.610,30  -   

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS  28.610,30  -   

TRIBUTÁRIAS  935,22  1.152,90 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  935,22  1.152,90 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS  -    238.012,89 

PREMIAÇÕES  -    73.700,00 

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS  -    164.312,89 

TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (II)  3.806.278,49  4.700.727,49 

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I) - (II)  1.829.167,33 (715.843,95)

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF)

SIGEF/RO - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal
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